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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

PORTARIA Nº 712/GABR/REITORIA, DE 03 DE JUNHO DE 2022

 
Cria os Encargos de Apoio à Gestão (EAG) inerente à Coordenadoria de
Administração e Planejamento e à Coordenadoria de Tecnologia da
Informação, vinculadas à Direção-Geral, na estrutura organizacional
do campus Mombaça, ao tempo que dispõe sobre suas competências.

 
 
O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO CEARÁ, nomeado pelo Decreto Presidencial de 1º de fevereiro de 2021, publicado
no Diário Oficial da União em 02 de fevereiro de 2021, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
tendo em vista o constante nos autos do Processo nº 23266.001041/2022-11, resolve:

 
Art. 1º Criar os Encargos de Apoio à Gestão, Código EAG, na estrutura organizacional

do campus Mombaça, conforme o quadro abaixo:
 

CAMPUS MOMBAÇA

ESTRUTURA ORGANIZACIONAL GRATIFICAÇÃO

Direção Geral -

 Coordenadoria de Administração e Planejamento EAG

 Coordenadoria de Tecnologia da Informação EAG

 
Art. 2º À Coordenadoria de Administração e Planejamento compete:
 
I. Coordenar e executar a gestão administrativa, orçamentária, financeira e de pessoal;
II. Coordenar as atividades relativas à administração de materiais;
III. Assistir ao Diretor-Geral em assuntos pertinentes ao Setor de Administração;
IV. Coordenar o planejamento e a execução das atividades do Setor;
V. Controlar as despesas no âmbito do orçamento do campus;
VI. Propor à Direção-Geral a alocação de recursos financeiros, materiais e humanos para

cumprimento dos objetivos do campus;
VII. Coordenar as atividades de contabilidade e escrituração do patrimônio, do orçamento e

das operações econômico-financeiras;
VIII. Autorizar pagamento de quaisquer despesas orçamentárias e restos a pagar

previamente autorizadas pelo ordenador de despesa;
IX. Receber e coordenar a demanda de aquisição de material e serviços.

 
À

Boletim de Serviços Eletrônico em
06/06/2022 
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Art. 3º À Coordenadoria de Tecnologia da Informação compete:
 
I. Promover políticas na área da tecnologia da informação para o campus;
II. Identificar as necessidades nas áreas de informática e comunicação e propor alternativas

de solução;
III. Planejar, coordenar e controlar o desenvolvimento de sistemas de informação e

comunicação do campus;
IV. Fornecer apoio operacional a infraestrutura necessária para o desenvolvimento do

ensino a distância;
V. Promover a difusão e bom uso dos aplicativos, equipamentos, sistemas e ambientes

virtuais de ensino e pesquisa;
VI. Apoiar e coordenar a melhor distribuição dos recursos de informática e comunicação,

bem como, o atendimento das requisições de serviços;
VII. Acompanhar e/ou realizar o desenvolvimento e manutenção de sistemas

computacionais de interesse das Unidades de Ensino;
VIII. Propor e desenvolver treinamento local ou à distância, visando à melhor utilização da

rede, sistemas e aplicativos instalados;
IX. Gerenciar recursos das redes de computadores, no que concerne, a infraestrutura de

acesso e aos aplicativos que se utilizam dessa rede;
X. Zelar pela integridade e segurança da informação;
XI. Prestar suporte e manutenção aos equipamentos de informática (hardwares) e

comunicação da rede de computadores nas formas preventiva e corretiva. 
 

                          Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviços
Eletrônico da Reitoria.

 

 

JOSÉ WALLY MENDONÇA MENEZES 
Reitor

Documento assinado eletronicamente por Jose Wally Mendonca Menezes, Reitor, em 06/06/2022,
às 08:31, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3795197 e o
código CRC E9C13A02.
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